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MENSAGEM N° 009/2018 
Sarandi, 11 de janeiro de 2018. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa 
Edilidade o Incluso Projeto de Lei, dispondo sobre a reposição salarial aos servidores 
municipais Ativos, Inativos e Pensionista, bem como, aos servidores do quadro do 
Magistério, Autarquias e cargos em Comissão, no percentual de 3,0% (três por cento), à 
partir de 01 de janeiro de 2018. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

ALTER VOLPAT 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
CARLOS ROBERTO FALASCHI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-Pr. 


	00000001

